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LEt N" 408/2019 DE 18 DE MARÇO OE 20í9

ANTONIO NIVALDO MUNIZ DA SILVA.

faz saber que a Câmara Municlpal de Ereré aprovou

segulnte Lei:

"Cria o Programa de Incentivo e o Diploma "Aluno

Nota Dez" para alunos do 1o ao 90 do Ensino

Fundamental e da 1â à 3" série do Ensino Médio

das redes de ensino municipal e estadual do

município de Erêré/CE e dá outras providências.

Prefelto l\,4unicipa de Ereré

e eu sanciono e promu go a

Art.7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Ereré, CE, í8 de março de 20'19.

Antônio^iúaldo Muniz da Silva
refeito Municipal
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